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SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ - SEDUC-PI

 

Processo Nº: 00011.025160/2022-56

Despacho SEDUC-PI/SUPEG/UGERF-GOP Nº: 2497/2022

Teresina(PI), 01 de agosto de 2022

De: SEDUC-PI/SUPEG/UGERF-GOP

Para: GELICO

 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO DO PROJETO BÁSICO E EXECUTIVO PELA CONTRATANTE

Conforme art. 8º, § 7º, da Lei do RDC, “É vedada a realização, sem projeto executivo, de obras e serviços de
engenharia para cuja concretização tenha sido utilizado o RDC, qualquer que seja o regime adotado”.

Conforme o art. 6º, inciso X, da Lei 12462/2011, a definição de Projeto Executivo é "o conjunto dos
elementos necessários e suficientes à execução completa da obra, de acordo com as normas pertinentes da
Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT".

Declaro que o Projeto Básico e Executivo de  INSTALAÇÃO DE SUBESTAÇÃO E INSTALAÇÕES
ELÉTRICAS PARA CLIMATIZAÇÃO NA ESCOLA DOROTEU DO SERTÃO, NO PIAUÍ, referente ao
Processo nº 00011.025160/2022-56, conforme ART nº 1920220050621, está em conformidade com o que
prescreve a Lei 8.666/1993 e a Lei nº 12462/2011.

 

                            

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por ANGELO FRANCISCO DA COSTA NETO - Matr.360318-X,
Engenheiro Eletricista, em 01/08/2022, às 12:02, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no Cap. III, Art. 14 do Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de fevereiro de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.pi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 5019270 e
o código CRC ADADEAA7.
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